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 MELÂNIA A.ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, 

no uso de suas atribuições e na forma da lei, comunica aos interessados que foram 

promovidas alterações no Edital do Processo Licitatório em epígrafe, nos termos 

abaixo:  

1.1 – Motivado pelo interesse público, fica alterada a descrição do Item 01 do Anexo I 

do Edital, passando a vigorar nos seguintes termos:  

“Item 01 – Especificações Mínimas: TRATOR AGRÍCOLA, novo, equipado com os 

seguintes Itens de fábrica, além dos itens de série e obrigatórios: 

- Potência nominal mínima: 115 (Cento e quinze) CV. 

- Ano de Fabricação: 2017 ou superior; 

- Cabinado de fábrica, com ar condicionado; 

- Tração 4x4; 

- Motor Diesel, mínimo de 4 cilindros, turbinado; 

- Transmissão Tipo Reversão Eletro Hidráulica e/ou Eletrônica; Sistema de 

embreagem arrefecida à Óleo; Sistema de troca de marcha sem uso do pedal de 

embreagem. 

- Velocidades (frente e ré) de série; 

- Rodado dianteiro mínimo 14,9 – 24 R1; obedecendo as especificações técnicas de 

cada marca e modelo, de acordo com a Ficha Técnica específica da fábrica;  

- Rodado traseiro mínimo 18,4 – 34 R1, obedecendo às especificações técnicas de 

cada marca e modelo, de acordo com a Ficha Técnica específica da fábrica;  

- Piscas dianteiros e traseiros; 

- Luz de freio e buzina; 

- Demais equipamentos de fábrica e obrigatórios por lei; 

- Demais itens de fábrica, constantes da Ficha Técnica do modelo ofertado. 

INDICAR TODOS OS DEMAIS ITENS DO MODELO COTADO.” 

1.2 – Em função das alterações promovidas no item 01 do Anexo I do Edital, fica fixada 

nova data para a Sessão de processamento do Pregão, prevista no Item 1.4 do Edital, 

que passa a ter a seguinte redação:  

“1.4 - A Sessão de Processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal, 

à Rua Coronel Vitório, nº 966 - Centro – Vargem Bonita - SC, iniciando-se às 

09hrs00min (nove horas) do dia 22 de Dezembro de 2017, com a entrega dos 

envelopes de Propostas e Documentos até às 09:00, (nove) horas, e será conduzida 

pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

termos da lei.”  

1.3 – Permanecem inalterados os demais itens do Edital.  

Vargem Bonita, 11 de Dezembro de 2017.  

MELÂNIA A.ROMAN MENEGHINI  

Prefeita Municipal 

 


